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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Fundo Municipal de Saúde, neste ato denominado contratante,

com seguinte endereço Rua do Aeroporto Esq. C/ Rua Iguaçu Bairro Km -02, representado pelo Sr. Aldenir Pereira

Aires Secretario Municipal de Saúde, e de outro lado a empresa inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o

estabelecida doravante denominada simplesmente contratada neste ato

representada por portador da Cédula de Icicntidade n.0 e CPF (MF) n.o

celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão Eletrônico n.e

-/-- 
e a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o contraLante e a contratada às normas

disciplinares das Leis ns 8.666/1993 e 10.520/2002,Decreto 10.024 de 20 de Setembro de2019 e suas alterações

posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

cúusulA PRTMETRA - Do oBIETo

1. O presente contrato tem como objeto: Sistema de registro de preços para a contratação de empresa

especializada em fornecimento de oxigênio gasoso medicinal, unificador e máscara para regular oxigênio

medicinal, regulador de pressão para cilindros medicinais para atender as necessidade da secretaria

municipal de saúde do rnunicípio de Eldorado do Caraiás conforme especiÍicações e quantidades

constantes no termo de referência.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

do contrato é de R$

ITEM ESPECIFICAÇÕES T-,ND QUT
VALOR

UNITÁRIO R$
VÂLOR

TOTÀL R$

2. Os quantitativos indicados na Planilha consLanle do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXX

CúUSULA TERCEIRA - Dos PRAzos

L. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuÍzo de outros serviços autolizados para execução

clÁusutA QUARTA - DO AMPARO LEcAr
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1,. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na Lei

ne 10.520, de L7 dejulho de 2002 e na Lei nq 8.666193 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.

cúusuu\ eurNTA - DA ExECUÇÃo Do coNTRÁTo

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

cúUsULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

L. A vigência deste contrato será 

-/ --/ -à -/ --/ --, 
contados da data da sua assinatura, tendo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úlümo.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, allerado ou aditado nos termos do arL 57, inciso IY c/c artigo 65 da Lei

Federal na 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente justificadas.

CLÁLiSLTLA SÉTÍÀÍA - Dos EI§CARG0S Dc CCI§T,RATAI§TE

t. Caberá ao contratante:

1.L - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes do objeto;

t.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." _/ _;
1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." 

-/ - 
e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atestar as faturas corresoondentes e supervisionar o serviço, nor intermédio da secretaria de serviços gerais

do contratante,

CLÁUSULA OITAVA. DOS ENCARGoS DA CoNTRATADA

L. Caberá à contratada:

7.L - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

cJ taxas, imposEos e contribuições;

dJ indenizações;

e) vales-refeição;

ÍJ vales-transporte; e
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Goverrro;

L.2 mantcr os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trâbalho no órgão,

porém sem qualquer vínculo empregâtício com o órgão;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratante;

1,4 responder, ainda, por quâisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocâsionâdos por seus técnicos durante â prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praücada por seus técnicos no

recinto do contratante;

L.6 - reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes âo objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usados;

1,.7 - refazer os serviços que forem rereitados no prazo de 05 (cinco] dias úteis, contados do recebimento da

comunicaçãoj

1,8 usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços obieto deste contrato;

1.9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veÍculos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria quais quer atraso referente â entrega desde fundamentado e iusüficado, Podendo

ser aceito ou não.

l.L6 - manter-se em compaübilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À contratada caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldáJos na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante;

!.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providêr.cias e obrigações estabelecidas na legislação

especÍfica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência dâ espécie, forem ütimas os seus empregados no

decorrer do Cesempenhc dos serwicos c! enl conexãc ccm eles ainda que acontecido em dependência do

contr ata n te;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demandâ trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

_ 
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1.4 - âssumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da contratada, com referência âos encargos estâbelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à administraÉo do contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante.

CúUSULA DÉcIMA . DAs oBRIGAçOES GERAIS

i. Deverá a CONTRÁTADA observar, tarnbé!"n, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

préúa autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontratáção de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

1.4- Arcar com todas as revisões durante a garantiâ.

cúusuLA DÉcrMA PRTMEIRÂ - Do AcoMPANHAMENTo E DA FrscALrzAÇÀo

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e Íiscalizada por do contrâtante, designado

para esse fim.

2. O servidor do contratânte ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,

3. As decisões e providências que ultrapassarem â competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes.

4. A contratada deverá manter preposto pâra representálâ durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela âdministração do contratante.

cúUsU LÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAçÃo

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para fim representando o

contratante.

ctÁUsULÁ DÉcIMATERcEIRA - DA DESPESA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto ]icitado correrão por conta da Dotação 0rçamentária Própria

do(s) Órgãos que compõe a Administração Publica Municipal. XXXXXXXXXXXXD<XX

CLIUSULA DÉCIMA QUÁRTA - Do PAGAMENTo

1. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota lriscal/Fatura no Setor Financeiro da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho e 01 - Centro - km 100, CEP:

:,a:r)':.:i.: r):..ír,?r,..r,:r.).i.-;ir': i. i,}i),l]:r i;r))iaii.t Cl:!r(-r.,:.r'q/il
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I

68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditâdâ em contâ corrente ou cheque

nominal ao forneccdor, ató o 304 (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos.

2. 0 contratânte reservâ-se o direito de recusãr o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentâda e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagâr os valores correspondentes a multâs ou indenizações

deüdas pela contratada, nos termos deste contrato,

4. Nenhum pagamento será efetuaio à .oi:tra'"âde enquantc pendente de liquidaÇão qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante,

5. O prâzo de pagamento da execução dos serviços será contado a pârür da dãta final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmulal

EM=lxNxVP

onder

EM = Encargos morâtórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e â do efetivo pagamento;

VP = Valor da pârcelâ pertinente a ser pâga;

I = Índice de compensação íinanceira, assim apurado:

I=TX ==> I=[6/100) ==> I=0,00016438

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 60á

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluídâ na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5,3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no arl 67 da Lei n.e L666/93, e verifrcação da regularidade da

licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERÁçÃo Do coNTRÁTo

1. O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração, nos casos previstos nâ Lei n.s

8.666/93, desde que haja interesse da Administração com a apresentação das devidas lustificativas.

GúUSULA DÉCIMA sExTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo E REAIUSTES

i.i,,:..ii:: i' ,'r.r!, ii -r,l)rj .i:,::i'-:r. ir,';r,."/.'ir./ i:r
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1. No interesse da Administração do contratânte, o vâlor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentâdo

ou suprimido ato o limite de 2570 (vinte e cinco por cento), conforme disposto no arügo 65, parágrafos 1q e 2e, da

Lei n.q 8.666/93.

1.1- A contratada fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condiçôes contratadas, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as partes.

1.3. Os vâlores contratados poderão ser reajustâdos â cadâ período de 12 (doze) meses de execução do Contrâto,

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. 0 reaiuste deverá ser solicitâdo mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o iustiÍique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8o do artigo 65 da Lei

Federal ne 8.666/93.

1-5. Toda alteração de valor contratual devera acontecer mediânte fundamentação na lei 8666/93 e demais

legislação ügentes, sempre moüvada e justificada.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAs PENALIDADES

1.. 0 atraso iniustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

suieitará a contratada à multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por centoJ por dia e por ocorrência, até o máximo de

100/0 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicada oÍicialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a adrninistração do contratante poderá garantida a

préüa defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções;

2.1- âdvertência;

2.2 - multâ de 10a/o (dez por cento] sobre o valor totâl do contrâto, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporáriâ de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administrâção do

C0NTRATANTE, pelo prazo de até 2 (doisJ anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou aLé que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará suieita às penalidades tratadas nos itens 1 e

2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

!;Lr()§ 4r;r(r' n1n) qL. lód1l veli,!'n âroú§,1t.l},rta:c*:.sfÀ:},ÔÀíp-,r-91o.
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3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviçog que úer a ser

rejeitado, caracterizada se a subsütuição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;

e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efeüvar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelarnen[o de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.s

8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidarnente justificado e aceito pela administração do

contratânte, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratár com a

Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administrâção pública

poderão ser aplicadas à contratada luntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DÉcIMA oITAvA. DA REscIsÃo

L. Ainexecuçãototalouparcialdestecontratoenseiaasuarescisão,conformedispostonosartigosTTaB0daLei

n.s 8.666/93.

1,.t - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moüvados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratânte, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da lei n.e 8.666193, notificando-se a contratada corn a antecedência mÍnima de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

cúusulA DÉcrMA NoNA - DA vTNCULAçÃo Ao EDITAL E Á pRoposrA DA coNTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.e _/ _- e aos termos das propostas da

contratada.

CúUSUIAVIGÉSIMA - Do FoRo
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1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e iulgadas no Foro da cidadc de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer ourro, por mais

priülegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 [três) vias de igual teor e

forma, para que surLam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

confraknte e contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado dos Carajás - PA, em de 2022.

CONTRA'I,{NIE CON'TRÀTADA

TESTEMLINÉIAS:

2
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